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PROJETO DE LEI N°002/2018. 20  dc  março de 2018. 

Dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado no serviço para atender a 

necessidade temporária de excepcional 

interesse público na Administração Estadual 

direta, nas autarquias e fundações públicas, 

sob o regime de Direito Administrativo, nos 

termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição 

Federal, e da outras providências. 

O EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOSÉ DO PIAUÍ-

P1, SR. JOÃO BEZERRA NETO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1° Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os 

órgãos da Administração Municipal direta, as autarquias e fundações públicas 

poderão realizar contratação de pessoal por tempo determinado, sob regime de Direito 

Administrativo, nas condições e nos prazos máximos previstos nesta Lei.  

Art.  2° Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público aquela 

que comprometa a prestação continua e eficiente dos serviços próprios da 

administração pública e que não possa ser realizada  coin  a utilização do quadro de 

pessoal existente, e que visem: 

I - assistência as situações de emergência ou de calamidade pública; 

II - combate a surtos endêmicos, pragas, doenças e surtos que ameacem a sanidade 

animal e vegetal; 
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III  - implantação de programas decorrentes de convênios ou acordos bilaterais com 

outros órgãos públicos; 

IV - substituição de servidor ocupante de cargo efetivo afastado para o exercício de 

mandato eletivo; 

V - suprimento de pessoal ocupante de cargo efetivo afastado do exercício em razão de 
/".• 	 licença para tratamento de saúde, gestação e outros, por prazo superior a 30 (trinta) 

dias; 

VI - atuação nas  areas  da educação, assistência social e saúde, quando esgotada a lista 

classificatória do processo seletivo, até a realização de novo processo seletivo que deve 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) ano ou no mês de janeiro de cada ano, o que 

primeiro suceder; 

VII - suprir o aumento transitório e inesperado de serviços públicos; 

VIII - especificamente ao magistério público: 

a) em substituição aos afastamentos legais dos titulares; , 

b) em virtude de existência de vaga não ocupada após a realização de concursos 

públicos, 

C)  ern  decorrência de abertura de novas vagas, por criação ou por dispensa de seu 

ocupante; 

d) para atender demanda de matriculas em quantidade superior a previstas na rede 

pública municipal de ensino; 

e) para o provimento de vagas de professor na execução de convênio de 

municipalização da educação firmado com outros entes federativos. 
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§ 2° 0 prazo de contratação das situações dispostas no parágrafo anterior não será 

superior: 

a) ao período necessário para reestabelecimento das condições de normalidade nos 

casos dos incisos I, II, VII e da alínea "d" do inciso VIII; 

b) ao período que perdurar o convênio ou acordo bilateral, no caso do inciso  III  e da 

alínea "e" do inciso VIII; 

C) ao período do afastamento do servidor, nos casos dos incisos IV, V e da alínea "a" do 

inciso VIII; 

d) até a realização de concurso público, no caso do inciso VI e das alíneas "b" e "c" do 

inciso VIII;  

Art.  3° 0 recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta Lei será feito 
• 

mediante processo seletivo simplificado, observados critérios e dondições estabelecidos 

pela Secretaria de Administração, após apresentação de justificativas da necessidade do 

órgão ou entidade ,que pretende a contratação de pessoal, dentro de critérios 

encaminhados mediante proposta fundamentáda, com ampla e prévia publicação. 
• 4 

através do Diário Oficial dos Municípios e dos meios de comunicação, prescindindo de 

concurso público. 

§ 1° Da proposta de que trata o caput devem constar: 

I - comprovação de sua necessidade; 

II - período de duração;  

III  - número de pessoas a serem contratadas; 

IV - estimativa de despesas. 
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2° Prescindirá de processo seletivo a admissão por tempo determinado: 

a) a contratação para atender as necessidades decorrentes de calamidade pública, de 

emergência ambiental e de emergências em saúde pública, devendo ser justificada 

expressamente; 

h) a admissão por tempo determinado quando da inexistência de processo seletivo 

para a respectiva função ou quando restar frustrada a seleção realizada anteriormente, 

por ausência de interessado ou aprovado, devendo ser realizado novo processo seletivo 

no prazo máximo de 1 (um) ano depois da última seleção.  

Art.  4° E proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da Administração 

direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 

como de empregados e servidores de suas subsidiárias e controladas. 

§ 1° A infração ao disposto no caput desse artigo, importará sem prejuízo da nulidade 

do contrato, na responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do 

contratado, inclusive, se for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores 

pagos ao contratado. 

§ 2° A contratação prevista nesta Lei, no âmbito do Poder Executivo, apenas  sera  

realizada quando autorizada pelo Prefeito Municipal. 

§ 3° 0 contratado durante a vigência do contrato, contribuirá para o Regime Geral da 

Previdência Social, na forma do  art.  40, § 13, da Constituição Federal.  

Art.  5° 0 contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á sem direito A. 

indenização: 

I - pelo óbito do contratado; 

II - pelo término do prazo contratual; 
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III  - por descumprimento de qualquer cláusula contratual pelo contratado, 

IV - por iniciativa do contratado, comunicada com antecedência  minima  de trinta 

dias; 

V - quando da nomeação de aprovados em concurso público para os cargos do pessoal 

contratado; 

VI - por iniciativa do contratante, verificada a ineficiência do contratado ou a 

conveniência administrativa. 

§ 10 As infrações disciplinares atribuidas ao contratado nos termos desta Lei ensejarão 

a rescisão do contrato e serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de 

trinta dias e assegurada ampla defesa.  

Art.  6° Quando da rescisão do contrato, o contratado receberá férias proporcionais 

acrescidas de 1 / 3 (um terço), saldo dos vencimentos com as respectivas vantagens e 

gratificação natalina proporcional. 

§ 10  Nos casos de rescisão de contrato por infração aos deveres e proibições 

estabelecidas no Contrato, devidamente apurados em sindicância, o servidor terá 

direito apenas ao saldo dos vencimentos e férias vencidas, não possuindo direito a 

férias proporcionais e gratificação natalina proporcional. 

§ 2° A extinção do contrato, por iniciativa da Administração Pública, antes do prazo 

contratual, não enseja o direito a qualquer indenização, com exceção das vantagens 

previstas no caput deste artigo.  

Art.  70  Ao contratado é proibidos 

I - desempenhar atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 

contrato; 
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II - ser nomeado ou designado, ainda que a titulo precário ou em substituição, para o 

exercício de cargo em comissão ou função gratificada; 

III  - ser novamente contratado com fundamento nesta Lei, antes de decorridos dois 

anos do encerramento do seu contrato anterior; 

IV - participar de comissão de sindicância ou de inquérito administrativo, ou de 

qualquer órgão de deliberação coletiva. 

Parágrafo Único. A inobservância do disposto neste artigo resultará na rescisão do 

contrato nos casos dos incisos I e II, na declaração de sua insubsistência, no caso do 

inciso  III,  ou na anulação do ato de designação, no caso do inciso IV, sem prejuízo da 

responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas.  

Art.  8° Sem prejuízo da nulidade do contrato, a contratação de pessoal feita em 

desacordo com esta Lei importará na responsabilidade administrativa, civil e penal da 

autoridade contratante.  

Art.  9° As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta da dotação 

orçamentária especifica do Município de  Salo  José do  Piaui. 

Art.  10° Compete ao Departamento de Recursos Humanos manterem o devido controle 

dos prazos dos contratos temporários decorrentes desta Lei Municipal.  

Art.  11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  12. Revogam-se as disposições em contrario, 
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Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal de  Sao  José do  Piaui  (PI), 
Estado de  Piaui,  aos 20 (vinte) dias do  ms  de março do ano de dois mil e dezoito 
(2018). 

JOÃO BEZE  NETO 

Prefeito Municipal 

Levado  a  sessão nesta  data, Campli.AUnicipnl 
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